
Palmas - TO, 11 de dezembro de 2024.

À
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins – TO
Ministério Público do Estado do Tocantins
At. Comissão de Licitações e Sr. Pregoeiro

Pregão Eletrônico – EDITAL N.° 90033/2024
Processo N. 19.30.1530.0001198/2024-26
UASG N. 925892 
 

Objeto: “...Contratação de instituição financeira para operar os serviços de processamento dos
créditos  e  gerenciamento  da  folha  de  pagamento  de  subsídios  e  direitos  dos  membros  e
servidores ativos e inativos do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO)...”.

O Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP,
CNPJ:  060.746.948/0001-12,  por  seus  representantes  subscritores  do  presente,  com  o  fito
exclusivo de avaliar o certame em tela, bem como baseado nos princípios basilares regentes da
matéria e ainda no princípio da segurança jurídica, solicita os esclarecimentos complementares
conforme segue:

29) quanto  ao disposto no Termo de referência –  item 5.5.2.2 do edital  que dispões “...Pelo
processamento de cada pagamento/salário/subsídio realizado a PGJ-TO pagará à
Contratante vencedora  do  certame  a  tarifa  de  R$1,90  (um  real  e  noventa
centavos), o qual submete-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA)...”,  confirmar  nosso  entendimento  que  a  PGJ-TO  pagará  a
Contratada (instituição Financeira vencedora/contratada).

CONSIGNADO
30)  Considerando  demonstrar  a  preocupação  com  a  saúde  financeira  dos
Servidores referente a contratação de operação de crédito consignado com prazo
superior  a  120  meses,  que  por  tratar  de  um produto  com características  de
consumo imediato que são diretamente afetados com dívida alongada com maior
incidência  de  juros,  comprometimento  de  renda  por  maior  tempo  e  aumento
significativo do saldo devedor, caso este Banco seja o vencedor do certame,
solicitamos a esse órgão que ratifique o entendimento mediante as suas
legislações vigentes que as operações de crédito consignado averbadas
aos  Servidores  durante  a  vigência  contratual  decorrente  do presente
certame, serão de no máximo com o prazo de até 120 meses. 

ABERTURA DE CONTAS
31) É imprescindível que os dados dos servidores (abaixo listados) sejam fornecidos ao Banco no
prazo máximo de 3 (três) dias após a licitação, condição para que o Banco participe do processo e
fundamentada na Resolução n.º 2.025/93 do Conselho Monetário Nacional:
-nome completo
-CPF
-filiação
-nacionalidade
-data e local do nascimento
-sexo
-estado civil
-nome do cônjuge, se casado
-documento de identificação – RG (tipo, número, data de emissão e órgão expedidor)
Favor informar se os dados acima elencados serão disponibilizados no prazo descrito.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 08586f3e - 76428263 - 8a559b25 - 79236fcc



Diante  do  princípio  da  ampla  publicidade  da  fase  externa  da  licitação,  solicitamos  que  as
perguntas aqui formuladas e as respostas a serem fornecidas por V.Sas. sejam disponibilizadas a
todos os interessados e publicados na forma exigida pela Lei, com objetivo de oferecer condições
de participação ao maior número de participantes, cumprindo, assim, o objeto do procedimento
licitatório de propiciar a concorrência, buscando proposta mais vantajosa para a administração.

Atenciosamente,
Solicitamos que as respostas sejam encaminhadas via e-mail: edineia.cecilio@bradesco.com.br  ;  
alyne.ortega@bradesco.com.br  ;   gleise.canela@bradesco.com.br;
michelle.gardezani@bradesco.com.br  ;   ou pelo fax nº (11) 3684-4861.

BANCO BRADESCO S/A
CNPJ: 60746.948/0001-12

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 08586f3e - 76428263 - 8a559b25 - 79236fcc
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